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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Autoriz o ~nef~ do .Exvcutivo Munici pal a conceàer 
i~rcelal:lento u~ a&bito~ que estão sendo executadoe 
j .J.i...i cialmen te . -

JOS~ A!iIANO MENEGON, Irgreito Municipal de Catiguá, Co 
marca de Cat~nduva, hstado de Jao Pau.lo, nos termos do artigo? 
39 , item. II, do Decreto- Lei Comp~ementar N. 9, de 31 de dezembro 
de 1969, Sancion~ e Lromu.lga a segiinte lei, aprovada pela câ
mara _ unicipal de Cati6 uá, em sua sessão do 07 de maio de 19rl5, 
conforme Resolução liº-24/75 :-

Ar~igo lQ - Fie& o !-refeito ~unicipa.l a~torizado a con
ceder parcelamento dos ~ébitos registrados na ~Ívida Ativa Exe 
cutiva que estão sendo exec~ta~os judicialmente na Comarca ~e 
Ca. ta.'ldu va. 

Artigo 22- O Parcelamento a que se refere o art. 12 se 
rá concedido mediante requerimento do interesaado, no ~á.ximo = 
em at~ 8- (oito) parcelas meneais e sucessivas a critário do~
xeoutivo. 

§ Único- O prazo fixado para a entrada de requerimento 
à.e que trata o Art . 22 , enct.rra- se em 30/05/75 . 

Ar"tigo 32- O con tri bui.n tt": que deixar de pagQXU.m.a pare_! 
la no prazo, perder~ o direi~c co parcelamento e consequente-
mente o feito jua.d.cti..d prosseguirá independentemente fü3 qual 
quer notificaçao. -

§ ~nico-~A primeira parcela deverá ser paga no ato da 
assin~tura do acordo . 

J.ri;igo !2- 0s ã.ébitos inI~riores a crS-100, 00-(C~ cru
zeiros) não terao direi to a parcelamento, devenào ser p rtgos em 
Cartório de uma só vez . 

Artigo 52- As cu~tas judiciais deverão ser pagas ante
cipadamente pelos interessadoa . 

Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor na a~ta de 
blicação , revogaaas as diaposiçÕes em. contrá.r· • 

Prefeitura ~unicipal d~ Catiguá, 

. Regis trad.a nc livro 
da por afixação no local de 

Secretaria. 


